
Discurso da ministra Anady r Mend onça no Seminário "Papel dos Ó rgãos 
de Fiscalização no Brasil" 

Recebi c acolhi com tlcfinido agrado o convire 
formulado pelo Excelen t íss im o senhor prcsiden te d.o 
Eg régio Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco. para proferir palestra. perante tão 
qua lificado auditório. tl!ndo por tema - ··o Pape l dos 
Órgãos de Contro le na Promoção da Qualidade dos 
Gastos Públicos ... De fato. à inegàve l honra de aqui 
estar. so ma-se a certeza da real utilidade de 
Seminários. qual o presente. nos quais. debatedores 
de sólida formação ét ica c ~upe rior capacitação 
técn ica reúnem-se. a fim de buscar modos e meios de 
mais e melhor se rvir os cidadãos do nosso Pais. 
partilhando ciência. E isso se dá em momento 
extremamenle oporruno. em face da crescente e 
notâvel exigência popular de ser exibido. por todos 
os Poderes da Nação . o supo rte ético de suas 
atividades. necessariamente sól ido e amplamente 
visíve l. 

Os Órgãos de controle. na es fera da Un ião Federal. 
têm sede nos artigos 70 a 74 da vigente Consti tuição 
da República. cabendo o cont role EXTERNO ao 
Congresso Nac ional. com o auxil io do Tribunal de 
Contas da União. e in cumb indo aos Poderes 
Legislativo. Executivo e Judiciário o dever de mamcr 
sistema de contro le INTERNO. ambos os comroles 
externo e interno- com seu~ objetivos de finidos nos 
mencionados di tames const itucionais. 

A Co rregedoria-Gera l da União. de que so u 
transitória titular. tem por alvo maior constituir um 
sistema de controle superior e geral. destinado a 
acompanhar. coordenar e tornar mais ági l. em todo o 
universo do Poder E"\ecutivo. a vigi lância que hoje já 
existe. de fo rma muitas vezes eficiente. mas 
compartimenta lizada. em seus diferenres e mültiplos 
órgãos. 

A Medida Provisória n° 2. 143-3 1. de 2 de abril de 
200 I. que alterou a Le i n° 9.649. de 27 de maio de 1998, 
com a redação última da Medida Provisória no 2.2 16-37. 
de 31 de agosto de 200 I. outorgou à Corregedoria-Geral 
da Un ião atribuições de excepciona l amplitude. ao 
estabelecer. em seu anigo 6"-A. que lhe caberia "'assistir 
o Presideme da Repuhlica. direw e indiretameme, no 
desempenho de s11as atrilmit,:i}e.\. quamo aos asszmtos e 
pro,·idéncia~ que no á111hito do Poder Execwiro. sejam 
atinemes à defesa do patrimônio púhlico ". 
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Em imediata seqüência. lê-se: 

··An. 6~-13 - À Corregedoria-Geral da União. no 
c:xercicio de sua competencia. cabe dar o devido 
andam enlO às representações ou denllncias 
fundamen tadas que receber. relativas ~ lesão. ou 
ameaça de lesão. an patrimônio público. va lendo por 
seu integral deslinde:· 

Neste passo. pem1 itam-me tazer um rápido retrato 
do percurso até aqui rraçado pela Con·egedoria-Gc:ral 
da União. 

Releva ressa ltar o fato de que o advento da 
Corregedoria-Gera l da União foi marcado por 
características vci·dadeiramenre inusitadas. em termos 
de Serviço Público. Assim. 

a) primeiro. ao contrano do que 
ordinariamente acontece. os estudos realizados 
para a instituição do novo órgão não eram do 
conhecimento gera l c. por isso. seu advento 
surpreendeu a todos. ao ser anuncrado à Nação. 
pelo Excelcntíssimo senhor Pres idente da 
Repúb lica. em cadeia de rádio e televisão: 
b) maior aspecto ainda causou o nasc imento 
do órgão. ao ser proclamada. no mesmo aro. a 
nomeação da sua Lirular. a qual. não bastasse 
ser pe:,soa a lheia às lides políticas. ainda por 
c ima - fa to revolucioná ri o! - era uma 
MULilER: 
c) de outra parte. a surpresa ha\·ida com o 
an úncio da instituição da Corregedol·ia-Geral 
da União deu lugar às mais malévolas 
suposições quanto aos internos que a haviam 
gerado: 
d) com isso. houve. desde logo. <>surgimento 
das imputações de que teria advindo para 
frustmr a criação de uma Com issão Parlamentar 
de Inquérito. sem se atender para o óbvio fato 
de que a Corregedoria-Geral da Uníão jamais 
disporia de ta l força. em face de seu 
limitadiss imo campo de atuação - reduzido à 
compct~ncia APENAS do Poder Executivo 
Pedera l -.freme à limitada área de abrangência 



dos trabolhos de uma CPI. que tudo pode. em 
qualquer esfera): 
e) houve, ainda. a argüição de que estaria 
havendo usurpa~·ão da comr>etência de ou tros 
órgãos e instituições. suspl! ita que se dissipou 
com a simples kiruríl mais aten ta da Medida 
Pro\ isória qm: insti tuiu a Corregedoria-Geral 
da União. cnLe que não invade atribuições de 
outros Poderes. que não o Execmivo Federal. 
nem as do Ministério Público e. muito menos. 
as dos Tr ibunais 1.k Contas. órgãos com os 
quais. aliás. deve manter in tima cooperação: 
I) não bastasse isso. iniciou o novo órgão 
estranha sina. porquanto. poucas horas após 
nascer. já era cobrado pela omissão em dar cabo 
de iJTcgu laridadcs que. em sua maior parte. 
datavam de décadas. a tal ponto. que. com 
apenas 16 DJAS de vitla. da nova instituição. a 
Corregedora-Geral v.::io a ser conv idada a 
prestar t:xpl icaçõcs à doutn Comissão de 
Constituição e Justiça do Senado Federal: 
g) o inusitado da sina do novo órgão se 
con llgurou. por fim. pe la circunstância de que 
- por se tratar de criaçiio legislativa - partia do 
absolutamen te NADA. contando. apenas. com 
a prestimosidade da estnnura organizacional da 
Presidéncia da República. na qual. em boa hora. 
fo i inserido. 

A necessidade de pessoa l e de cargos em comissão 
exigiu extrema criatividade. Assim. a Corregedoria 
Geral da União. no seus primeiros momentos. com a 
desinteressada e competente colaboração de apenas 4 
pessoas. arregimentadas nos quadros da Advocacia
G<::ral da União : um Procurador Federal. uma 
economista c duas secretarias. 

De outra parte. o engenho juridico e a boa-vontatle 
das altas autoridades da Advocacia-Geral da União 
permitiram encontrar valiosa solução que habilimria a 
Corregedoria-Geral da União a d<1r os seus primeiros 
pa$sos: atinou-se com a sua conligurnção como órgão 
cuja natureza lhe penn ire ter. em sua lotação. membros 
da Advocacia-Gera l da União e Procuradores Federais. 

Foi possível à Corregedoria-Geral da União. então. 
antes mesmo de lhe ser dado oferecer qualquer 
remuneração a seus co laboradores. contar com a 
preStação de serviços por péllie de pessoal técnico da 
mais alta qua li ficação. quais sejam os Assistentes 
Jurídicos e os Procuradores Federais. que se rendam 
ao idealismo, para atender à desafiadora convocação 

que lhes fazia a Pátria. em momen to tão impo1iante 
para o seu destino. 

Com esse precário mas substancial respaldo. 
nssistido por pequena equipe de apoio adm inistrativo. 
composta. wmbém. de esforçados servidores. logrou a 
Corrcgedorin-Gcrill da Un ião. entím. dar os seus 
primeiros passos. 

Para tanto. adotou o entendimento de que é tríplice. 
a sua função institucional. visto como lhe cabe: 

I. prov idenc inr para que a apuração de 
irregu laridades. no âmbito do Poder Executivo Federal. 
se faça de maneira célere e caba l: 

2. propor as medidas legislativas e administrativas 
lli;!Cessárias a que as irregu laridades constatadas não 
mais Sl' repitam. e. com n mesmo grau de importância: 

3. oferecer-se. de modo total. à exposição pública. 
de sane a constituir canal de pem1anente comunicação 
da cidadania com o Poder Executivo Federa l. em 
transparente prestação de contas do Poder Público 
Federnl ao Povo Brasileiro. 

Na perseguição de ta is desideratos. já no dia 6 de 
abril de 200 I. com base no disposto no § 5°. inciso 
VIl. do citado artigo 6°-B. editou-se o primeiro aro 
oficial da CGU. através do qua l a Corregedora-Geral 
da União solicitou a todos os Excelentíssimos senhores 
ministros de Estado o fornt:cimentO de relatório sobre 
fatos. procedimentos c processos administrativos 
concernen1es a lesão. ou ameaça de lesão. ao 
patrimônio público. que estivessem em curso no rimbito 
dos respectivos Ministérios e dos ôrgãos e entidades 
aos mesmos vinculados. 

Em outra vt:rtente. as representações. ou denúnc ias 
começaram n chegar à CGU. por cartas e por 
mensagens eletrônicas - admitidas em beneficio da 
rapidez da in fom1açào sobre irregu raridades. a despeito 
da precariedade prorria a tal meio de difusão de 
mensagens-, veiculando noticias de aparentes dislates 
de toda a ordem e. não poucas vezes. contendo ate 
simples pedidos dt: adjutó1ios. para a solução de 
problemas visceralmente alheios ao patrimônio pübl i co 
confiado ao Poder Execut iv(> da União. 

Do mesmo modo. reclamos relativos a processos 
judiciais. em curso junto às Jusriças estaduais e à Justiça 
federal. também vieram ter à Corregedoria-Geral da 
União. assim como imputações de irregularidades que 
estariam ocorrendo em Estados-membros e Mun icípios 
começH ram a aportar. junto. até com queixas 
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dccnrrentes de mero' corllr ,l(n., mercant i~ 
de'c um pridos. 

Para que se 'i::~biliz::~s~e o u~o da Corregedori<J
(n.:ral da l'niào por pane tlu~ crdadàos em geral. 
buscou-se estabelecer um padrão mínimo para a 
formulação de denúnci<~., c. as~rm. logo no~ primeiros 
d ia!> de 'ida do no\ o órgão. fni eluhorada uma 
orientação s intética a respt:ito do tema. com o titulo 
··sa rhn como f::~zer :-.ua denúncia··. acompanhando 
fnrmu lario proprio a efetl\ a-la. contendo os dados 
mrnrmos es!>cnciars. Essa mcn.,agcm passou a ser 
dl\ ulgada na página eletrõnita da Curregedona-Gcral 
da União c tlc quase tot.los os úrgãos público~ federars. 
em precima colaboração. ensejando rápida resposta por 
pnr1c tlos interessados em t.lcnuncinr. com mdhoria do 

a~pcclO fonn;:tl e do comclido das odesõcs recebidas. 
Com a resposta dos min rstros de F.stado . a 

Corregedoria-Geral da Uni:ln recebeu o" dados 
solicrlêtdo!-.. os quais. para -.oi rer a necessária análise. 
pas<;arem a compor lisragcm que formou um primeiro 
Banco de Dados. 

Outro Banco de Dados \I.' constituiu. com a 
completa relação de rodos m. procedimentos formados 
na Corregedorra-Geral da l'nriio ;r partir da~ t.knlrncias 
rccebtda~ por todos os meios. incluindo-se as 
di vu lg::~das na imprensa em g~nt I 

Pa~so seguinte foi a edrçilo pe la Corregedora-Geral 
da llniilo. t.la ponaria n" 5 ('(jlJ.1ó de JUnho de :!00 l. 
publicadn no Jia 2g do mesmo m~~ e bnr:-.<:~datendo-sc 

em conta a necessidade de se proregerem os 
denunctantes. contra e\ e muar~ n:pre~álras. assim como 
para re ... guardar ~denunciados. ante\ de reconhecida 
a sua culpabtlidaJc Ficou determinado. em 
cnnsequéncia. que fosse cla~':>ilic<ldo. inicialmente. com 
~igiloso. em grau r<:::.ervado.wdu c qualquer documento 
que ' i esse a i ngres~tr c tram itat mt Corregedoria-Geral 
da lln ião. sem prejuízo. quandl) necess;i rio. de ser 
alterado o grau de clas-,i!icaçJo. 

Preveniram-se. com i ~!>o. ~\Cntuai!> rcwrsõe.s ou 
'inditas. que poderiam resultar em pre_iuizos materiais 
ou morais ou. ainda. dano à intcgrrdade física. dos 
denunciantes e de seus familiare'>. Ademais. licarmn 
preservadas a integridade. a 'tda prÍ\ ada. a honra e a 
rmagem de denunciantes e denurtcrados. garantidas por 
normas de conteúdo constitucronal e infra 
wn.,titucional 

1\ntcs mesmo de complewr seu :-.ex tomes de ' ida. 
a Corregedoria-Geral da Urtr5o en ri m ~: ncerrou a 
pnmeira grande etapa de sua c:-.rstêncra. quando abriu. 
em frns de agosto deste ano. ao generalizado 
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conhe~.:unenw ptrbltco. a infónnaçilo sobre tudo o que 
se ra~sa. no âmbito do Poder I \CCllll\ll r cderal. quanto 
;b .tpuntçt)es administratÍ\ as de rmputaçôes de 
quai~qu~:r Irregularidades. 

[<;to porque. liel ao emencJimentn de que umu de 

~U;tS funçôe!) institucionaiS C COil'it llttlr can al de 
pcrrmtnente t: aberta comunicaçiio do Poder Público 
h :dcral com o cidadão em geral. a ( orrcgcdoria-Ger<~l 
da Uni:io !>1.: preocupou em m~ttturr mccanbnws que 
garantam a qualquer um congrc~!>ista. autoridade 
púhlrta .. Jornalista ou homem comum do pO\O --o 
ace-...,,, iranco c direto as tnform.tçôco; sobre o 
and<Jmcnto de qualquer uma da'> ... ua~ ali\ rdades. 
i\ ti' idades essa~ que não se esgotam .1pcna~ nas ações 
empreendidas na fi sca lização do andamento t.lc 
l>indicitncias e processos adminisll ativo. porquanto 
a indu <tbrangem aquele!'. esforço5 r~su ltan t~:s da anúlise 
dn.., denúncias que lhe chegam por todus os mt:ios. 
seinm as coletadas no nouciario da imprensa. sejam as 
che~ada' por 'ra postal. sejam a., prm rndas do 
cnmrarcc rmento pessoal do dcnunc iantc. seJa até - em 
arrn1ada Tnrcrati,a! - as aprc~~ntad;" por meio do 
rnlimn<tl correio eletrõn r co. 

Para que os infom1açõcs sobre <h sua'> atividades 
~!>t~jarn ao alcunce t.lc qualquer pcs-..mt ou emidade. 
optou ,, C orregcJoria-Geral da Un iiio. en tão. pl!la 
su l uç~o de racultar püblica consulw no-.. cadastros que 
rormam os seus Bancos de Dados. criudo!> para nu:-.ilinr 
os trab<.~lhos internos. 

"'~llll. de~de o dia 2-1 de ago.,tu de :!001. est:i 
plenamente disponivcL a quem quer que o;eja ao:. 
órgãos de rmprensa em geral e a qualquer interessat.lo. 
cuju acc~so poderá panir t.le sua propna rcsi~tência. 
mediante o li!:>O do computndor p~;...,oal -. na pãgrna 
eletrüniLa da Con·egcdoria-Gcral da União (~ 
""" pr o.:-..rd~·tll"r.t. ~11\ .h r ~::.!li). a con-.ulw. v ra Internet. 
aos rclcridm Bancos de Dados. que. como dito. con têm 
duíl'i dr lcrentes relações: 

I) medrante o primeiro cadn'>tm rornwdo com 
a re.,pnsta ::10 ato que rnaugunnr as c;uas 
nrl\·rdadc'>-. ficou a Cnrregedona-Geral da 
IJni;)o apta a di' ulgar. ao puhlrco em geral. a 
rormaçào t.le uma lrstay.em de todos 
proc~:dimentos de apuração de trrcgui<Jrrdades 
que jã foram comunicado-... as~im como que. 
dor<Jvante. lhe serão inl(mmtdo<.. como rotina 
nhrigatória. com o<; respect i' (I\ tlados essencia is 
~.: and:tmentos: c. paralclamcnk. 
2) com o segundo cadastro. c:-.ibc-sc a re lação 
completa de todas a~ denúncia~ 4ue chegaram 



à Corregedoria-Geral da L'niào. por \ariados 
rm:io-, - c que estão merecendo. sem qualquer 
e\ceçào. C.\amc c resposu1 indi' iduali?ados -. 
com a indicaçãn dn atualit.ado estágio do 
andamcrHo de cada qu<~l. 

Desta maneira. a Corrcgcdorin-Gera l da União 
oferece ao uso do público em geral a ferramenta com 
que o cidadão deste Pais poderá controlar c fiscalizar. 
pa!'SO a passo. o andamento de tOdo e qualquer 
procedimento administrall\0 de rrregularidades. a se 
dcscll\ oh er no ãmbito do Poder Ewcuti' o Federal. 

Ou seja; em atitude abc.olutamente inédita. na 
história desta República. o Gl)vcrno Federal expõe as 
suas próprias emranhas. à opinião pliblica. ensejando 
que qualquer cidadão. via lnwrnct. esteja capacitado a 
se tornar um fiscal do Podl.!r Lxccu tivo Federal. 
avaliando. por si mesmo. as irregularidades sob 
apuração e controlando o bom <Jndamento das 
averiguações. 

Ademais. com o oferecimcnw de tal B<lnco de 
Dados. está sendo plenamente factivel ao homem 
comum do Po,o. agora. não s.ó acompanhar.lli!d passu. 
o andamento de toda c qualquer denúncia que faça 
chegar ao conhecimento da Corregedoria-Geral da 
Unlilo. mas. tumbem. especia lmente. tomar 
conhecimento da QUAN"IlDJ\1)[ de procedimentos 
adminbtrati,o:> de apuração de irregularidades c de 
seus rcspcctf\ os ANDAMFN rOS. c. mais do que isso. 
iJcntificar mediante sirnplc'> utih7açiio do recurso 
eletrônico de .. husc:u · - a quantidade c o andamento 
dao, in,cstig.açõe:> em curso. real11adas POR ÓRGÃOS 
PUBLICOS. assim se lhe enc;ejando que detecte até. 
com e'trema facilidade. a~ incidência!> setorizadas. 
maiores ou menores. de apurações de irregularidades. 

Outra notável serventia do oferecimento. ao público 
em geral de tão importante instnuncnta l eletrônico. está 
na característica de coll\ encr o cidadão comum em 
FISCAL da própria CoJTcgcdoria-Gcral da União. na 
medida em que o deixa pennancmemente habilitado a 
acompanhar e avaliar as atr' idades do máximo órgão 
correcional do Poder f\ccu11vo Fl.!deral. no 
desempenho de suas mriburçues rnstiLUcionais. 

Põe a Corregedoria-Geral da Un iào. por consegu ime. 
em cabal e:\ecução. as prá11cas de .. CONTRO LE. 
PREVENÇÃO e TRANSPARl~NCIA ... que constituem 
as colunas mestras do seu arcabouço institucional. 

Volvamos agora ao texto da Mediua Provisória nQ 
2.1-13. de 200 I. onde. na redação que conferiu ao artigo 
6"-B dn Lei n° 9.649. de 1998. encontra-se ditame que 

dr7 mais de perto com as atividades dos doutos 
componentes deste auditório. porquanto é nestes temws 
rcg1do~: 

"~ 3° A Corregedoria-Geral da Un ião 
cncam in h ará à Advocacia-Geral da União os 
ca.,os que configu r'cm improbidade 
admini~trativa e todos quantos recomendem a 
indil!ponibilidadc de bens. o ressarcimento ao 
erário e outras providencias a cargo daquela 
Instituição. bem assim pro' ocará. :.cmpre que 
ncccssaria. a atuação do Tribunal de Contas da 
União. da Secretaria da Receita l·cdcral. dos 
orgàos do Sistema de controle Interno do Poder 
l·xccutivo Federal e. quando hou,cr indfcios 
de responsabilidade penal. do Departamento de 
Po licia Federal e do Ministério Público. 
inclusive quanto a representaçõe!!> ou denúncias 
que se afirmarem manifestamente ca lun iosas." 

Como sabemos. o Tribunal da Contas da União, a 
teor de ditame constitucional expresso. contido no § 
I" do artigo 74 da Constituição da Republica. é 
uestinatârio nato de noticia de rrregularidade ou 
rlegalid<Jdc de que haja tido ciência qualquer 
rc:-ponsável pelo controle interno dos Poderes 
Legislativo. Executivo ou Judic i<írio. e. rgualmente. 
consoante prevê o § 2° do dito artigo. pode ser 
destina târio de dcnüncia de irregularidades ou 
rlegalidades. formulada por qual quer cidadão. pmtido 
político. associação ou sindicato. 

Poder-se-ia objetar. em principio. quanto à 
mcon' cniéncia de existência de exisurem múltiplos e 
coJH.:orn:ntec, estes aptos. todos. a receber denúncias 
uc irregularidades ou ilegalidades envoh endo o 
patnmônio púhlico. Não há de se ver no f<~to nada de 
cnticávcl. porém visto como se trata de órgãos do Poder 
Público aos quais são reservados diferentes campos de 
atuaçilo c distintas finalidades ínstiwcionais. 

Com efeito. enquanto que o 1 rihunal de Contas da 
União é. por definição constitucional, ÓRGÃO DE 
A lJX I LIO AO PODER LEGISLA TI V O. no exercício 
da competéncia. que cabe ao Congresso Nacional. de 
c\ercer a fiscalização contabit. financeira. 
orçamcntaria. operaciona l e patrimonial dos entes 
federais . ··quanto à legalidade. legtflnlldade, 
economicidade. uplicaçiio das subvenções e renúncia 
dus receitas·· (art. 71 . caput. da Carta de I 988). já a 
Corregedoria-Geral da União é ÓRGÃO INSERIDO 
NA ESTRUTURA do PODER EXI-.CUTIVO (art. 1°. 
§ 3". I. da Lei n°9.6-19. de 1998, na redução da Medida 
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Provisória 11° ::!.1 -D-31 . tk 2 de abril de 200 I). cabendo
lhe o 'a.\.II!.I'Sorai/IC:IIfo llllt:dwro ao !'rc: ,·tdenll! da 
Repuh!tca ". o que coloca os d01s órgãos em esferas 
absolutamente dt-.,pnrcs. de atuação. 

Além dtssn. multo :w contrário. a multiplicidade 
de canais de conwntc<tçàn cntn: a ... pessoa~ fisicas ou 
jurídicas~ o~ POllérc~ da Untào ê ~ummnente desejá\d 
e. mesmo. irnprcsctndi\CI. a efeth a existência do 
\'erdadeiro [st:~do Ocrnocr.itíco oc Direito. por todos 
almejado. 

O que se há de pre\ enir c. ao maximn. evitar. e que 
denú ncias t.k idênt ica<> irregularidade:; ou ilegalidades 
\enham a deflagrar procco imcntos im cstigatóri os 
paralelos. ou simultúneos. com andamento em distimos 
entes fi scnli;.adorcs. estant1ucs emre :.i. Ta l desacerto. 
il ógico, in·nc iona l. contran o â e fic tência e â 
economicidade pode. entretanto. 5cr co1bido com 
s impli cidade. pr inci palmente no tempo atu al. da 
onipresente in fo rmática. instrumento de registro de 
dados c da com unicação instan tâneél. mediante a 
pcnnancnte troca c.lt.: infonnaçõcs. L o quanto bastará 
a arredar. por imciro. duplic idad~:. ou multiplicidade. 
de esforço:-. para um unico fim Ei!> por que a 
Corregedoria-C i era I dél L niào pôs-se. desde os seus 
primeiros wmpos. no linnl.' propo~ito de trabalhar em 
perfeita harmon1n com o L.greg1o l ribunal de Comas 
de União e. subo;1d1anamcnte. sempre que necessário. 
pleiteará a colahoraçao tios egregios Tribunais de 
Comas dos Estados-membros 1.' ~ltm 1 C1pio!.. 

t'\ão meno1 \Ctn sendo a !.mtonia da Corregedoria
Geral da União com lh Min ist.!rios e os emes aos 
mesmos V Inculado~. do~ quais !>1.' destacam. a título 
meramente e\em plificntivo. n ln!> tituto Nacional de 
Seguro Soc ial. 

Nes!.C dinpa!>iiO. av ulta a ah i!>!><trl.'i rn criação e o 
e ficaz fun c iona men to OI.' di nàmicos grupo~ de 
trabalhos. chamadm. I· ORÇA- I ARl: FA. compostos 
por Procuradüri.'S c rccnicos daquela autarquia. assim 
como por membro'\ do /Vli nistériu Públ1co Federal e 
imegrantcs da Pol ic1a l'ederal. o que tem resultado em 
bc m-succc.Jidn IIII Ciati, a. que permit iu. em ação 
coordenada. obter nàl1 ~o a inaud1ta repos ição. aos 
cofres da Pre\ idcnc1a Social. de' ui tosas quantias deles 
desviadas como co1b1r as repetidas e engen hosas 
fraudes lcsi"as aos milhões de segurados-contribuintes 
da autarquia. 

Impede ressaltar. com espec1al enfàsc. ainda. a 
colaboração de extrema valm prestada pela Secreraria 
Federal de Controle lmemo. do Ministério da Fazenda. 
à Corregedoria-Geral da União. tradutlda na rápida 
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prestação c.Jc informe!> c dado~ kcn icos d01 :.Lt:J área de 
ôl tuação. bem assim na aJoç;io de providencias. 
concerncntec: a fato-; nllllllcac.Jos em denünc1as 
recebida~. o qu~: a C<lnligura como um wrdéldeiro braço 
e:\ecuti\ o da Corrl!gcdoria-Ciaal da l niJo 

Cabí\ cl. ao cn..,e.ro. rderir o fato de ha\ er o 
r\cdenlt~SÍilHl <;r lllllll~tro Chek da Casa (Í\ il da 
Prcsid~ncia da República I.'UitaJo Ponana. datada de 
15 de otllubro pp. a11.:ndcndo il recomendação do 
I ribunal de Conta<; da UnHin -.. para cnar Grupo de 
I rabalho. mtcgrado por representante da Casa Civil. 
do Mi n is tério dn l"aLenda. c.Jo M 111 1s táio do 
Planejamento. Orçamento c Gestão. bem a::;sim da 
Com~gedorin-Gcral da Rcpublica. c .. poro m·aliar a 

c·om·eniência e a opur/1/llldctde ela l'incu/wJjo ela 
sl'LTI.!Iclria di! Cuntrole li e .l l/'11/l//"(/ ela Pn,~ic/JI/citl "" 
Refnihlicu·· O citado Grupo de trahnlho. acl que tenho 
ciênc i::t . cn comra-s~· na fase fi nal de seu!> traba lho~. cm 
\ ias de apresentar seu relatório conclus ivo. 

Ao fec hame nto de~lc re latóri o. se nt e-se a 
Con·cgcdona-Cicra l da Un1ào auton Eada u dizer quc 
não só ec;rá dando caba l cumpnmcnto ao que lhe e 
dct.::nninado pelo <iludido * J '' do artigo 6" da Lei n° 
9.6-+9. de 1998. na redação da 'vledida provisória n" 
2 1-13. de :?00 I. mas sobrctud0. estf1 tambêm. 
LUmpnndu a prec1pua ll11SI\ào instnucionéll de qualquer 
orgào púbhco. que c a dl.' pro1ml\ c r a obscn ância dos 
fll.....,OAI\ IEl\ TOS du r'>tado Oétnocratico de Direito 
e de colocai pura a t.:on-.ccuçào dos OBJ F"l I VOS 
rt.:l'\Di\1\ 1 E.t\TA 1<:; da Repuhlica Fcderati\ a do Brasil. 
confonne enu1Kiaoos 110~ w1cgo~ I " ~ 2° da Cun!>tillliçào 
Federa l 

Ei~ itqui em ~intc~e apertadu. po rém ricl. a 
brevíssima história da Corregedoria-Geral da União. 
ente que ainda e!> tú a cam mhar. qual o ser humélno na 
primeira infãnc in. com p~1~sos cautelosos. que não 
exc luem os inev itúvc i' tropcçües - a fazer do erro a 
melhor fe rramcnra paril construção do acerto -. mas 
que compõem um a Lrajetona dcc1didn c resoluta. em 
busca da im plantação da I I'ICA no poder Executivo 
Federal. como o q ui!> o L \Cc lcn tissimu se nh or 
Pres1denlc da Répub lica. élo adotar a corajosa dec isão 
de criar tal instituiçilo. s..:gunoo pélla\ ras que. de ' iva 
'oz. prMunciou. no nto pllb lico de instalação da 
Corregedoria-Geral Ja União: 

""A impunidade c a lnllél gêmea da corrupção. 
L.m conjunto ~ã0 a h1dra que dcstroi a 
democrac1a Pl.'rm item que os demagogos 
confundam o JOio com o trigo e. conscientemente 



ou não. ajudem a corrupção. J issemrnando o 
<.lco;crédno das mstituiçõe!>. 

O Govemo. Dra. Anad;, r. nada <.h:seja encobrir e nada 
teme nessa matéria. Muito menos cu ... 

Peço a todos os presente::. que n:ccbam meu mais 
cornO\ ido agradecimento pela honraria proporcionada 
com o convttc para que aqui eu estiv~.:sse c pela paciência 
dcmon'itrada ao OU\' ir-me. augurando-lhes todo sucesso 

nas mh-idadcs deste Seminário. em tão boa hora 
concebido 

.lllli!U ohrigatltt. 

Orasíl ia, 30 de novembro de 200 I 

Anadyr de Mendonça Rodrigues 
Mmistra de Estado Corregedora-Gc.:ral da União 
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Discurso do Presidente do TCE Adalberto Farias na inauguração da 1 ns
petoria Regional de Salgueiro em 6/12/01 

Minhas 'ienhoras. meus senhores 

I) Esta r hoje inaugurando a sede própria da 
inspetoria Regional de Salgueiro tem um significado 
muito especia l para mim. 

Quero que este ato simbolize a reafirmaçào do meu 
compromisso com a intcriorizaçào das ações do 
Tribunal da Contas do Estado de Pernambuco. 

Tive a honra de iniciar o processo de 
descentralização administrativa deste Tribunal. com a 
criação das Inspetorias Regiona is. buscando maior 
aproximação com os jurisdicionados e com a própria 
soc iedade loca l. A primeira exreriencia foi no 
municípi o de Garanhuns, em 1993. seguida por 
Petrolina Salgueiro. Arcoverde. Bezerros. pa lmares. 
Surubim e pelas Inspetorias metTopolitanas Norte e Sul. 

É importante relembrarrnos que a e>.periência e os 
exitos de nossa atuação vém comprovando dia a dia o 
acerto dessa iniciativa, sendo impossível. por 
conseguinte. imaginar hoje n atuação do Tribunal de 
Comas de Pemambuco sem a exisn!ncia das lnsperonas 
Regionais. que se configuram como braços do TCE 
alcançando de maneira mai s ampla. profunda e 
eliciente a Admin istração Municipal no âmbito tio 
nosso Estado de Pernambuco··. 

Mas. se àquela época a discussão ..:ra quanto à 
viabilidade ou não de sua criação. hoje de forma 
unânime. reconhece-se a imperiosa necessitlade de 
melhor apare lharmos estas unidades. 

Ass1m. dando prosseguimento ao trabalho de 
consn·uçào das sedes próprias iniciado pelo Conse lheiro 
Severino Otávio e pe lo Conselheiro Fernando Correia. 
que conclu íram as Inspetorias de Surubim e Bezerros. 
determ inei o in ício dos trabalhos. rambém para os 
municípios de Petro lina. inaugurada neste ano, 
Garanhuns. Palmares e Arcoverde. tOdas em conclusão. 
e Salgueiro. que ora estamos inaugurando. 

Tenho que registrar o papel da administração 
Pública Municipal de Salguei ro. que de fom1a continua 
e reconhecendo a importância de nossa instituição, teve 
relevante participação através da doação de ten-eno e 
das obras de infra-estrutura com o calçamento e 
iluminação da via onde se situa esta Inspetoria. 

O Município de Salguei ro tem localização 
privilegiada e estratégica no sertão pernambucano. 
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constit uindo. assim. uma base extremamente 
importante para as ações de fiscal izaçào dos municípios 
desta região. 

Esta so lenidade lambem represe nta uma 
homenagem do Tribunal de Contas do [stndo de 
Pernambuco a Lrês geraçõ~5 de uma famí li a 
salgueírrnse que vem rrcstando rele\ antes serviços a 
Admin istração Pública em nosso Estado. 

.lost! Vitorino de Barros e Si lva emprestará seu 
nome a esta Casa. Nascido na Fazenda BczetTos. em à o 
MunicípiO de Cabrobó e hoje penencente a Sa lgueiro. 
descendeme do português Leonel de Á lencnr Reg. o e 
da lendária Bárbara Pereira de Alencar. era casado com 
Ana Nunes de Carvalho Barros e pai de 12 filhos. José 
ViLorino de B111-ros e Silva foi tabelião. escrivão. 
delegado de policia. delegado de ensino e prefeito duas 
vezes de Salgueiro. Dentre muiras realizações 
destacamos a instalação da luz pública em Sa lgueiro e 
sua urbanização. 

A segunda geração encontra-se representada pelo 
oitavo dos doze filhos de José Vitorino. o Conselh~iro 
Suetone Nunes de Á lcncar Barros. que exerceu diversas 
funções ao longo de sua vida. !oi deputado estadual por 
cinco legislaturas. tendo inc lusive particip<ldo de 
comissões naquela Casa. e em 1965 pres idido a 
Comissão de Finanças. Foi. em 1956. o prim~iro 
secretário da Assembléia Legislativa e por dezessete anos 
no Conselho do Tribunal de Contas de Pemambuco. 
tendo sido Presidente em duas ocasiües. Hoje gozando 
de merecida aposentadoria. 

A terceira geração desta ilusrre família salgueirense. 
faz-se representar pelo Dr. Deodato Alencar. dicieme 
Assessor da Presidência do Tribunal de Conta~ de 
Pernambuco. e que tem a exemplo do pai. sabido hunrar 
o nome de sua família. 

2) ··Quero registrar que o caminho percorrido para 
viabi lização dos expressivos recursos necessários à 
realização das obras não foi. nem poderia ter sido fácil. 

A escassez de recursos e as I imitações operacionais 
não prevaleceram diante do planejamento. da obstinação. 
da dedicação c da competência de rodos aqueles com 
quem tive o pr·azcr de contar em minha equipe. aos quais 
dirijo meus reconhecimentos e fclícitações pelo respaldo 
indispensável que emprestaram aos nossos projetos. 

Esta. talvez. tenha sido w11a das razões de tanras 



ações que pude empreender durame minha gestão: OS 
PROJETOS SÃO NOSSOS. Meus. de vocês servidores 
e de todo o Conselho. Posso dizer que u união tem sido 
uma das forças propulsoras do avanço que experimenta 
e::.1a Casa." 

Deus rem me agraciado de rorma abundante. 
fazendo presem~.: os dizeres de Fernando Pessoa de 
que .. QUANDO DEUS QUI::. R. O HOMEM SONHA 
1:. A OilRA NASCE ... 

Mu itas obras têm nascido nestes quase dois anos. 
n·uto do sonho de muitos. Algumas de .. cimen to··. 
como esta. ourras de .. senH!nte .. como a Operação 
Eleições. que tenho certeza instituiu um no~o padrão 
de controle das con tas públic:~s em nosso Estado c já 
começa a '"gcrm inar .. em outros locais. 

Em meu discurso de posse. em janeiro de 2000. 
afirmei que idéias e disposição para o trabalho não 
me faJtavam. entre tanto seria preciso muito mais. 

Seria condição indispensável para con:.ccução dos 
objetivos o engajamento. o comprombso e a 
excelência dos traba lhos de todos os servidores deste 
Tribunal. corpo tecn i co de qualidades inqucstionàveis. 
que constillli a nossa verdadeira rorça motriz. 

1) .. Chego. enfim. ao ápice de minha gestão com 
a confonáve l sen:.ação de que conseguimos realizar 
e entrega r ao I ribunal. aos seus servidores e à 
população sertaneja mais esta sede da I nspcloria, com 
a ajuda inestimável de meus pares no conselho c o 
engajamento indispensável do corpo gerencial e dos 
técnicos que comigo trabalharam incansavelmente. 
aos quais quero. mais uma vez L:>.. Lernar minha 
grntidão. poi~ sonharam ao meu lado e emprestaram 
~eus talentos e inteligência para a consecução de tantas 
vitórias·'. 

OBRIG.II DO 
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DISCURSO DE DEODATO ALENCAR NA SOLENIDADE DE 
INAUGURAÇÃO DA SEDE PRÓPRIA DA INSPETORIA REGIONAL 

DE SALGUEIRO- PE 

Senhor presidcme Adnlberto Farias 
Senhora prefeita Cleusa Pereira 
Senhor presidente da Câmara Municipal 
Demais consel hei ros e funcionários do Tribunal uc 
Contas 
Outras auroridades aqui presentes 
Minhas :>cnhoras e meus senhores 

Sin to-me profundamen te envaidecido por estar 
representando hoje nesta solenidade as fam il ias 
··A lencar"'e .. Barros··, cujas raízes estão plantadas nesta 
região. 

Para nós. que pertencemos a essas famí lias. foi 
motivo de surpresa e de alegria a fe liz lembrança do 
Tribuna l de Contas de Pernambuco. através do seu 
presidi.!nte Adalberto Faria!> e dos outros integrantes 
do conselho. de homenagear a figura do meu avô. José 
Vitorino de Barros e Silva. dando o seu honrado nome 
a este editkio que ora se inaugura. 

Motivo de orgulho. senhor presidente. porque José 
Vitorino Alencar tem relevantes serviços prestados a este 
município mas a s11a memória ainda não está 
devidamente pre~ervada para serv ir de exemp lo às 
gerações mais jovens. Exemplo de se11anejo probo e 
rraba lhador. de homem público que enxergou 50 anos 
antes do seu tempo e de chefe de família absolutamcme 
e>.emplnr. que soube criar os seus 12 filhos sob os 
princípios da moral cristã. em que sobressaem a 
solidariedade. o n:::speito ao próximo. a ét icn e a 
intocabilidade da coisa pública. 

Descendem do velho José Vitorino, em cujas veias 
corria o sangue da lendária heroina sertaneja Bàrbara 
Pereira da Alencar. o meu honrado e querido pai. Suetone 
Alencar. que foi um dos filhos que ele preparou para a 
vida pública. O outro. Epitácio Alencar. já falecido. foi 
vereador aqui em Salg.ueiro e hoje empresta o seu nome 
à Câmara Municipal. 

Meu pai. hoje na casa dos 80 anos. é um velho 
conhecido deste município. pois representou-o durante 
20 anos na . .<\ssemblt!ia Legislativa do Estado. Pode até 
não ser simpático um filho exaltar as qualidades do seu 
pai numa solenidade públ ica a que ele se faz preseme. 
mas eu peço vênia a todos os senhores para dizer poucas 
palavras sobre o homem público Sul.!tonc Alencar. 
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Os funcionários mn is antigos do Tribunal de Contas 
o conhecem bem e sabem que ele soube honrar e 
dignificar todos os cargos públicos que ocupou tanw 
na Assembléia Legislativa como nu próprin Tribunal 
de Con tas. anue exerceu a função de conse lheiro. 

Como tabelião e escrivão. de legado de Policia e 
delegado de Ensino. e prefeito duas vt:zes deste 
município, a primeira por nomeação do Estado Novo 
c a segunda eleito pe lo voro popu lar. o cidadão a que 
o Tribuna l de Contas presta hoje esta homenagem 
revelou-se permanen temente preocupado com o 
progresso e o desenvolvimento desta região. 

Faz mais de 50 anos que ele passou pela Prefeitura. 
mas. já naquela época, instalou a luz pública de 
Salgueiro quando não se cogitava ainda a energia 
hidrelétrica de Paulo Afonso. Tambcm construiu um 
matadouro. com o que externou para os seus mun1cipes. 
mais de meio sécu lo atrás. a sua preocupação com 
saúde pública. 

Como sabem todos os senhores. estamos no 
princípio do sécu lo XXI mas. ainda assim. ma i~ de 
metade dos municípios pemambucanos não possuem 
matadouro púb lico. pelo menos com os padrões de 
higiene que nos são recomendados pelo Ministério da 
Saúde. 

Meu pai descende desta escola. Apesar de ser um 
homem hum ilde. modesto c desprovido de qualquer 
tipo de vaidade. soube criar a mim e aos meus irm ãos 
sob os mesmos princípiO!:> éticos que recebeu do meu 
avô. O que para nós. seus dc!>cenden tes. é motivo de 
orgu lho c de satisfação. 

Senhor presidente Adalbeno Farias c senhores 
conse lheiros aqui presentes. 

Encontro-me no Tribunal de Contas há muitos anos 
e gostaria de e>..ternar também minha satisfação pela 
sàb ia decisão tomada pelos sen hores conselheiros no 
sentido de interiorizá-lo. 

Os administradores públicos que aqui se encontram. 
detentores ou não de mandato popular. podem 
testemunhar melhor do que eu as vantagens advindas 
com a chegada das Inspetorias. Elas se encontram 
est rategicamente distribu idas por todas as 
111 icrorregiões de Pernambuco, facil itando a vida dos 
admin istradores pt'lblicos. que não precisam mais se 


